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Edital n.o ez 4

CONTRATOS PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

CELEBRADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E AS

COLETIVIDADES ABAIXO IDENTIFICADAS

DR.o JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO:

Torna público, para efeitos do disposto nos artigos 14.o e 27.o do Decreto-Lei

n.“ 273/2009, de 1 de outubro, e artigo 56,o do Anexo I da Lei no 75/2013, de

12 de setembro, que, na sequência das deliberações da câmara municipal de

14 de dezembro do corrente ano (itens 10 e 11), foram celebrados, no dia 18

do mesmo mês. entre o Municipio de Santo Tirso e as seguintes

coletividades:

- Clube Automóvel de Santo Tirso;

— Núcleo Associativo de santo Tirso,

os Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo que tem por objeto a

caracterização e o regime de comparticipação, a prestar pelo referido

Município, na concretização dos planos de ação ou iniciativas destinados a

divulgar a prática do desporto e a promover o progresso das condições gerais

da sua prática, a desenvolver pelas referidas coletividades, cujas cópias se

anexam ao presente edital e que dele ficam a fazer parte integrante.

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado

nos termos legais.

Santo Tirso, 19 de dezembro de 2017

0 Pr sidente,



Certidão

Ceniâco que hoje foi afixado no quadro do edifício dos Paços do Concelho, um edital

do teor deste.

Santo Tirso e Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal, 19 de

dezembro de 2017

A Chefe de Serviço

Madalena Moreira
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ginga 2253211040!) CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A
xco 6534 ,

gapracm—srim.pi CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE SANTO TIRSO E O CLUBE

“”W'om'a'i'ao'” AUTOMÓVEL DE SANTO TIRSO - 2017

Outorgantes:

Primeiro: Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua da Helena Vieira da Silva, n.o

374, entrada 2, 6a Esq., da freguesia da União de Freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, portador do cartão de cidadão n.o

02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de janeiro

de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara municipal de

Santo Tirso, e em representação do respeiivo Municipio, pessoa coletiva

territorial com o número de contribuinte n.o 501 306 870, com sede na Praça

25 de Abril, Santo Tirso, adiante designado por MST.

Segundo: Carlos Duarte da Cruz Pinheiro, natural da freguesia da União de

Freguesias de Santo Tirso, Couto (8. Cristina e S. Miguel) e Burgães,

concelho de Santo Tirso, portador do cartão de cidadão no 080 237 47 92y9,

residente na Rua dos Dois Amigos, n.“ 164, 2“ frente, da freguesia da União

das Freguesias de Matosinhos e Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos,

Presidente do Clube Automóvel de Santo Tirso. o qual outorga em

representação da referida Coletividade, pessoa coletiva número 502 487 119,

com sede na Rua de S. Bento, n.o 93, 4” Andar, sala 6, da freguesia da União

de Freguesias de Santo Tirso, Couto (8. Cristina e S. Miguel) e Burgâes,

concelho de Santo Tirso. adiante designada por Clube Automóvel de Santo

Tirso.

Pressupostos

“___ Considerando as atribuições dos municipios nos dominios do desporto e

eíc tempos livres, conforme dispõe a alinea f) do no 2 do artigo 23“ do Anexo | da

Lei no 75/2013, 12 de setembro;
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CÁMARA MUNICIPAL

. Considerando a competência da câmara municipal no apoio a atividades de
Praça 25 de Abril

neo-373 smrnnnso natureza desportiva e recreativa de interesse para o municipio, conforme

:;LÉZZÉZÉÉ, dispõe a alinea u) do no 1 do artigo sao do Anexo | da Lei no 75/2013. de 12
gapacm-slirsopt de setembro

www.crrt-stirsn.pt '

Considerando o reconhecimento da importância que o desporto assume na

sociedade moderna, como fator de saúde, bem-estar, sociabilidade e

melhoria do desempenho profissional;

Considerando que compete aos municípios promover o desenvolvimento a

generalização da atividade física e do desporto, enquanto instrumento

essencial para a melhoria da condição fisica, da qualidade de vida e da saúde

dos cidadãos, em colaboração com associações desportivas;

Considerando que o Clube Automóvel de Santo Tirso promove provas de

grande dimensão no panorama do desporto automóve nacional, provas estas

que movimentam um elevado número de agentes desportivos;

Considerando que o Clube Automóvel de Santo Tirso lem elevadas despesas

na organização das referidas provas;

Considerando que o Clube Automóvel de Santo Tirso colabora com o MST na

organização do Rali de Santo Tirso;

Entre o Municipio de Santo Tirso e o Clube Automóvel de Santo Tirso é

celebme o presente Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo,

que se regerá pelo disposto no DL no 273/2009, de 1 de outubro, pelo

disposto nos artigos 46o e 47o da Lei no 5/2007, de 16 de janelro, e pelas

cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto do contrato - programa)

0 presente oontrato programa tem por objeto a caracterização e o regime de

comparticipação, pelo MST. dos planos de ação ou iniciativas destinados a

divulgar a prática do desporto e a promover o progresso das condições gerais

um da sua prática, a desenvolver pelo Clube Automóvel de Santo Tirso, que a

e ic seguir se enuncia:

- Organização do Rali de Santo Tirso — 2017.

—imc-—
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Tel. +35! 252 830 400
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gapâcm-stirsopt Cláusula Segunda

wwwmm-stirsopt

(Custo do programa)

Para a prossecução das atlvldades referidas na cláusula anterior, Integrantes

do Plano de Atividades do CAST para o ano de 2017, e cujo custo é de

21 .000,00€ (vinte e um mII euros), o MST compromete-se a comparticipar, no

periodo de vigência do presente contrato, com o montante de 15.000,00€

(quinze mil euros).

Cláusula Terceira

(Regime de companlclpação)

1- O pagamento da comparticipação do MST a que se refere a cláusula anterior,

só será efetuado depois da publicitação do presente contrato nas formas

previstas no artigo 56” do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, e

artigo 27” do DL no 273/2009, de 1 de outubro.

2— A comparticipação do MST, referida na cláusula anterior, será realizada

durante o periodo de vigência do presente contrato.

Cláusula Quarta

(Slstema de acompanhamento e controlo da execução do contrato)

1- O acompanhamento, fiecalízação da execução do programa de

desenvolvimento desportivo & que se refere o presente contrato programa.

será efetuado pelo MST.

2- 0 Clube Automóvel de Santo Tirso obriga—se a apresentar ao MST todos

os documentos e Informações relativas à execução do presente contrato, para

efeitos de controlo e fiscalização.

3— O Clube Automóvel de Santo Tirso terá de fornecer ao MST todos os

elementos que lhes forem solicitados no parzo de 30 dias úteis, sob pena de._.-..

.

e' C cessação do contrato.
m mau
«um .a-
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(Responsabilidades do clube Automóvel de Santo Tirso)

Sem prejuizo do disposto no no 3 da cláusula anterior e da responsabilidade

do Clube Automóvel de Santo Tirso assumir as seguintes obrigações:

a) Afetar, exclusivamente o apoio financeiro a que se refere o presente

contrato à finalidade para o qual foi atribuído.

b) ) Enviar ao MST um relatório final sobre a execução do presente contrato,

assim que concluida a realização do Programa de Desenvolvimento

Despomvo a que se refere o presente contrato, que deverá conter a descrição

das atividades desenvolvidas, a avaliação dos resultados obtidos e relatório

de oontas, devendo o mesmo, ser acompanhado dos documentos

justificativos das despesas objeto de financiamento.

c) O Clube Automóvel de Santo Tirso compromete-se a colocar em todos os

seus materiais de divulgação das inlciativas desportivas apoiadas. um slogan

a definir oportunamente pelo MST, acompanhado pelo respetivo logótipo.

d) Das iniciativas desportivas, realizadas com o apoio concedido pelo MST.

deverá ser feita prova da sua concretização mediante a apresentação de

documentos oficiais, imagens e outros documentos solicitados onde seja

possível aferir da sua realização.

e) O Clube Automóvel de Santo Tirso compromete-se, ainda, a participar em

iniciativas, atividades de divulgação. ações de formação e sessões públicas

de debate promovidas pelo MST.

f) O Clube Automóvel de Santo Tirso compromete—se a ceder ao MST os

direitos de imagem associados aos eventos e restantes atividades apoiadas,

com vista à respetlva utilização como veículos promocionais do próprio MST.

g) O Clube Automóvel de Santo Tirso tem o dever de infon'nar o MST de toda

a sua atividade desportiva e de prestar as informações que lhe forem

___ solicitadas no âmbito da execução do presente contrato.
.

e|C
Cláusula Sexta

un



SANTOTIRSO
CÁMARA MUNICIPAL

4780—373 SANTO TIRSO

Tel. +35! 152 830 400

Fax: +35! 152 856 534

eiC
mu lu a,l. :,
acres-k' ::
“, E

R$
?"

Praça 15 deAbvil

gzpacm-stim.pr

www.cm-stirsom

',,» ,...—.; .»_ _, ,.,“ rn,»

(Revisão e cessação do contrato)

A revisão e cessação do presente contrato, aplica-se o disposto nos artigos

21o e 26o do DL no273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula Sétima

(Incumprimento do contrato)

1— O incumprimento do presente contrato por parte do Clube Automóvel de

Santo Tirso confere ao MST o direito de resolver o contrato e de reaver todas

as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos

"ns essencials do Programa.

2- Nos demais casos, o Incumprlmento confere ao MST apenas o direito de

reduzir proporclonalmente & sua comparticipação.

Cláusula Oitava

(Periodo de vigência do contrato)

Sem prejuizo do disposto na cláusula terceira. o presente contrato produz os

seus efeitos a partlr do dia 1 de janeiro de 2017, no que se refere às

atividades objeto da comparticipação financeira, e termina no dia 31 de

dezembro de 2017.

Cláusula Nona

(Resolução de litígios)

1- Os litígios emergentes da execução do presente contrato-programa são

resolvidos por acordo entre as partes.

2— Na impossibilidade de acordo, são os mesmos submetidos a arbitragem.

3— Da decisão arbitral cabe recurso nos termos legais.

Cláusula Décima

(Reglme aplicável)
Eli



ASANTO TIRSO

CAMARA MUNICIPAL

_ Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente contrato,
Praça 15 de Ahnl

”um sumo rmso aplica-se o disposto no aludido DL no 273/2009, de 1 de outubro.
Tel, 4351 252 530 400

Fax: 4351 252 856 534
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www'om'ao'ao'p' 0 presente contrato—programa de desenvolvimento desportivo foi aprovado

por dellberação da câmara municipal de 14 de dezembro de 2017 e impresso

em duplicado. ficando cada uma das partes com um exemplar.

O regime de comparticlpaçâo assumido pelo MST, prevlsto na cláusula

segunda do contrato-programa em causa, será satisfeito pela rúbrica

orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação.

conforme proposta de cabimento orçamental n.o3592/2017 de 13 de

dezembro de 2017.

O compromisso inerente ao presente contrato está registado no sistema de

contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 4384/2017, de

13 de dezembro de 2017.

O Clube Automóvel de Santo Tirso tem a situação regularizada perante a

Segurança Social, conforme declaração emitida. automaticamente. pelo

Serviço de Segurança Social Direta em 16 de dezembro de 2017, e tem a

sltuação tributária regularizada perante o Estado, conforme certidão emitida

via internet pelo Servlço de Finanças de Santo Tirso no dia 23 de novembro

de 2017.

Santo Tirso, |B de e de 2017.

outorgante,

O sagu do outorgante,

Lua“?
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SANTO 'nRSO
CÁMARA MUNICIPAL

assumo" CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A

2335253230? CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E o NÚCLEO
Faro "a' a aaa aaa Assocumvo DE SANTO TIRSO — 2017
gapâcm-sfirsopt

www.cm-stirsopt

Outorgantes:

Primeiro: Joaquim Barbosa Ferreira Couto. casado, natural da freguesia de

Agua Longa, deste concelho, residente na rua da Helena Vleira da Silva, n.o

374. entrada 2, 6a Esq., da freguesia da União de Freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, oonoelho de Matosinhos, portador do cartão de cidadão n.”

02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa. válido até 14 de janeiro

de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara municipal de

Santo Tirso, e em representação do respetivo Municipio, pessoa coletiva

territorial com o número de contribuinte n.o 501 306 870, com sede na Praça

25 de Abril, Santo Tirso, adiante designado por MST.

Segundo: Edgar Xavier Sanches Ferreira, natural de Massarelos, concelho do

Porto. portador do Cartão de Cidadão no 12127033 52Y3. emitido pela

República Portuguesa, válido até 8 de julho de 2020, residente na Rua da

Paz, 133, freguesia de Santo Tirso, presidente do Núcleo Associativo de

Santo Tirso, a qual outorga em representação da referida Coletividade,

pessoa coletiva número 510490859, com sede Rua Ferreira de Lemos, n.“ 53,

freguesia de Santo Tirso, adiante designada por NAST.

Pressupostos

Considerando as atribuições dos municípios nos domínios do desporto e

tempos livres, conforme dispõe a alínea f) do na 2 do artigo 23“ do Anexo I da

Lei no 75/2013, 12 de setembro;

Considerando & compelência da câmara municipal no apoio a atividades de

natureza desportiva e recreativa de interesse para o municipio. conforme

dispõe a alínea u) do no 1 do artIgo 33o do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12.um

.

elc de setembro;

("Xl |<. a.
. (”Lula.
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Considerando o reconhecimento da imponência que o desporto assume na
mm:-.arte“

4750-3735AN101IRSO sociedade moderna, como fator de saúde, bem—estar, sociabilidade e
Tel. 4451 252 830 400 . . .
Fax: +35, 252 855 534 melhoria do desempenho prolissmnal,

gap©cm—siirso.pt , . . _

www.cm-siírso.pt Canelderando que compete aos mLInlcÍpIDS promover o desenvolvrmento

desportivo e a generalização da atividade fisica, enquanto instrumento

essencial para a melhoria da condição fisica, da qualidade de vida e da saúde

dos cidadãos, em colaboração com associações desportivas;

Considerando que o Núcleo Associativo de Santo Tirso participa em

encontros de carácter regional e nacional;

Considerando que o Núcleo Associativo de Santo Tirso promove provas de

grande dimensão no panorama do desporto nacional, provas estas que

movimentam um elevado número de agentes desportivos;

Considerando que o Núcleo Associativo de Santo Tirso tem elevadas

despesas na organização das referidas provas;

Entre o Municipio de Santo Tirso e o Núcleo Associativo de Santo Tirso é

celebrado o presente Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo,

que se regerá pelo disposto no DL no 273/2009, de 1 de outubro, pelo

disposto nos artigos 46o e 47o da Lei no 5/2007, de 16 de janeiro. e pelas

cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto do contrato — Programa)

O presente contrato programa tem por objeto a caracterização e o regime de

comparticipação. pelo MST, dos planos de ação ou iniciativas destinados a

divulgar a prática do desporto e a promover o progresso das condições gerais

da sua prática, a desenvolver pelo NAST, que a seguir se enuncia:

— Participação em encontros de caracter regional e nacional nas modalidade

de Ciclismo. Orientação e Trail;_»..-

.

elc - Organização do STUT - 2017;
...n .,. "

Lo'àfi' — Organização Santo Tirso Clty Race;
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— Organlzação Free Trail Sol de São Bento;
Praça 15 de Abril

4780-373 SANTO TIRSO

Tel. 4351 152 830 400

Fax: 451 252 856 534

gzpmm-stimpt

www.cm-stirsmpt

- Organização do "O" S. Martinho.

Cláusula Segunda

(Custo do Programa)

Para a prossecução das atividades referidas na cláusula anterior, integrantes

do Programa de Desenvolvimento Desportivo a levar a efeito pelo NAST no

ano de 2017, constante do documento anexo ao presente contrato, do qual

fica a fazer parte integrante (anexo 1) e cujo custo global é de 34.170,00€

(trinta e quatro mil cento e setenta euros), o MST compromete-se a

comparticiper, no periodo de vigência do presente contrato, com o montante

de 3.000,00€ (três mil euros).

Cláusula Terceira

(Regime de comparticipação)

1— O pagamento da comparticipação do MST e que se refere a cláusula

anterior. só será efetuado depois da publicitação do presente contrato nas

formas previstas no artigo 56o do Anexo I da Lei no 75/2013. de 12 de

setembro. e artigo 27o do DL no 273/2009, de 1 de outubro.

2— A comparticlpação do MST, referida na cláusula anterior, será realizada

durante o periodo de vigência do presente contrato.

Cláusula Quarta

(Sistema de acompanhamento e controlo da execução do contrato)

1- O acompanhamento e fiscallzação de execução do programa de

desenvolvimento desportivo e que se refere o presente contrato programa,

será efetuado pelo MST.

2— 0 NAST obrlga-se & apresentar ao MST todos os documentos e

informações relativas à execução do presente contrato, para efeitos de
...m:—

oontrolo e fiscalização.
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3— O NAST terá de fomeoer ao MST todos os elementos que lhes forem
Praça 25 de Abn'l

4780-373 smc nnso solicitados no prazo de 30 dias úteis, sob pena de cessação do contrato.
Tel. +351 252 830 400

Fax: +35l zsz ass su Cláusula Quinta
gapâcm-stirsn.pt

WWWam'ala'aW (Responsabllldades do NAST)

Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior, é da responsabilldade do

NAST e assumlr as seguintes obrigações:

a) Disponibilizar, sempre que lhe seja atempadamente solicitado e sem

prejuízo das suas atividades desportivas. recursos humanos na organização

de atividades de iniciação e divulgação do desporto.

b) Afetar. exclusivamente o apoio Hnanceiro a que se refere o presente

contrato à finalidade para o qual foi atribuido.

c) Enviar ao MST um relatório final sobre a execução do presente contrato,

assim que concluida e realização do Programa de Desenvolvimento

Desportivo 8 que se refere o presente contrato, que deverá conter a descrição

das atividades desenvolvidas. a avaliação dos resultados obtidos e relatório

de contas, devendo o mesmo, ser acompanhado dos documentos

justmcativos das despesas objeto de financiamento.

d) O NAST compromete-se a colocar em todos os seus materiais de

divulgação das iniciativas desportivas apoiadas, um slogan a definir

oportunamente pelo MST, acompanhado pelo respetlvo logótipo

9) Das Iniciativas desportivas, realizadas com o apoio concedido pelo MST,

deverá ser feita prova da sua concretização, mediante a apresentação de

documentos oticiais, imagens e outros documentos sollcltados onde seja

possivel aferir da sua reallzação.

f) O NAST comprometem-se, ainda, a participar em iniciativas, atividades de

divulgação, ações de formação e sessões públicas de debate promovidas

pelo MST.

g) O NAST comprometem—se a ceder ao MST os direitos de imagem

associados aos eventos e restantes atividades apoiadas, com vista à_“

eic respetiva utilização como veiculos promocionais do próprio MST.

32129723.”
. c,
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» 25 a M " h) O NAST têm o dever de informar o MST de toda a sua atividade desportiva
raça e "

4780-373 sumorinso e de prestar as infomações que lhe forem solicitadas no âmbito da execução
Tel. +351 252 830 1100

st:+351 252 ase 534 do presente contrato.
gavocm-stirsopt

www.cm-stlrso.pt

Cláusula Sexta

(Revisão a cessação do contrato)

A revisão e cessação do presente contrato, aplica-se o disposto nos artigos

21 o e 26o do DL no273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula Sétima

(Incumprlmento do contrato)

1« O incumprimento do presente contrato por parte do NAST confere ao MST

o direito de resolver o contrato e de reaver todas as quantias pagas quando

se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Programa.

2- Nos demais casos, o incumprimento confere ao MST apenas o direito de

reduzir proporcionaimente a sua comparticipação.

Cláusula Oitava

(Periodo de vigência do contrato)

Sem prejuízo do disposto na Cláusula Terceira, o presente contrato produz os

seus efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2017, no que se refere às

atividades objeto de comparticipação financeira, e termina no dia 31 de

dezembro de 2017.

Cláusula Nona

(Resolução de litígios)

1— Os Iítlgios emergentes da execução do presente contrato-programa são

resolvidos por acordo entre as partes.

2— Na impossibilidade de acordo, são os mesmos submetidos a arbitragem.
...-.u-

.

elc 3— Da decisão arbitral cabe recurso nos ten-nos legais.

("Ullman-
nzrrdll .“
_ “ac—'
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praça 15 & M. Cláusula Décima
4730-373 SANTO TIRSO

Tel, +351 252 sao um (Regime aplicável)
Fax: +35! 252 856 534 .

gapacm—stirw.pt Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente contrato,

www-sumiu aplica-se o disposto no aludido DL no 273/2009, de 1 de outubro.

O presente Contrato—Programa de desenvolvimento desportivo foi aprovado

por deliberação da câmara municipal de Santo Tirso de 14 de dezembro de

2017 e foi impresso em duplicado, ficando cada uma das partes com um

exemplar.

O regime de comparticipação assumido pelo MST, previsto na cláusula

segunda deste contrato—programa, será satisfeito pela rúbrica orçamental com

a classificação económe 040701. na qual tem dotação, conforme proposta

de cabimento orçamental n.0 3630 de 13 de dezembro de 2017.

O compromisso inerente ao presente contrato está registado no sistema de

conmbiiidade de apoio à execução orçamental com o no 4383/2017. da

mesma data.

O NAST tem a situação regularizada perante a Segurança Social, conforme

declaração emitida, automaticamente, pelo Serviço de Segurança Social

Direta no dia 31 de agosto de 2017. válida por quatro meses, e tem a situação

tributária regularizada perante o Estado, conforme certidão emitida, via

internet, pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso no dia 13 de dezembro de

2017, válida por três meses.

SantoTirso, ,E) de aêgmhog de2017.

O primeir outorgante,
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